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LEI N° 2712/2021 

~içado ao Diário Oficial dos 
Mimig@ios do Paraná n°. a 336  
P44naS5_, em ats/ °V/ 

SÚMULA: Dá denominação ao campo de futebol 
localizado nos Jardins Ouro Verde II e III, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador BELMIRO DA SILVA 
FARIAS. 

AH. 1° - Fica por força desta Lei, denominado de 
"HELIO CARLOS DOS SANTOS", o campo de futebol localizado no Lote n°01 da 
Quadra n° 11, do Jardim Ouro Verde II e ainda abrangendo o Lote n° 01, da Quadra n° 
01, do Jardim Ouro Verde III, da Planta Urbana desta cidade. 

Art. 2° - Fica expressamente revogada a Lei n°2.691 de 
lide junho de 2021. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2021. 

A T OL O 
Prefeito Municipal 
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SÚMULA: Dá denominação ao campo de
futebol localizado nos Jardins Ouro Verde II e
III, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador BELMIRO DA SILVA
FARIAS.
 
Art. 1º - Fica por força desta Lei, denominado de "HELIO
CARLOS DOS SANTOS", o campo de futebol localizado no
Lote n°01 da Quadra n° 11, do Jardim Ouro Verde II e ainda
abrangendo o Lote n° 01, da Quadra n° 01, do Jardim Ouro
Verde III, da Planta Urbana desta cidade.
 
Art. 2° - Fica expressamente revogada a Lei n°2.691 de 11 de
junho de 2021.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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